

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 961, DE 2025.
De autoria do Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva garantir a gratuidade nas passagens dos transportes intermunicipais a pessoas idosas, independentemente de comprovação de renda, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposição em exame tem por escopo garantir a gratuidade nas passagens dos transportes intermunicipais a pessoas idosas no Estado de São Paulo, independentemente de comprovação de renda.
Sob o prisma constitucional, a matéria harmoniza-se com os princípios norteadores da Constituição Federal, especialmente com o artigo 230, que impõe ao Estado o dever de amparo à pessoa idosa, assegurando sua participação na comunidade, sua dignidade e seu bem-estar. No plano estadual, o artigo 10 da Constituição Paulista reafirma tais princípios, incumbindo ao Estado a promoção da qualidade de vida da população idosa.
No tocante à competência legislativa, o Estado de São Paulo detém legitimidade para legislar sobre serviços de transporte intermunicipal de sua alçada, conforme artigo 25, §1º, da Constituição Federal, sendo o tema objeto de regulamentação pela Lei estadual nº 15.179, de 2013, e pela Lei nº 17.611, de 2022.
A proposição avança sobre legislação vigente ao suprimir o requisito de comprovação de renda para acesso à gratuidade, ampliando o alcance do benefício a todos os idosos independentemente de sua condição econômica. Tal medida representa avanço social significativo, compatível com o princípio da dignidade da pessoa humana e com a proteção integral ao idoso.
O projeto reconhece que a mobilidade do idoso é condição essencial para sua autonomia, participação social e acesso a serviços de saúde, cultura e lazer, sendo imperativo que o Estado garanta esse direito sem barreiras burocráticas ou econômicas que restrinjam sua efetividade.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 961, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
Relator

